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Segurança jurídica e negócios: 
binômio de desenvolvimento

Wagner Bragança

O Brasil atravessa um período 
de boas notícias. O risco-país, 
um índice que calcula a pos-
sibilidade de uma nação dar 
um calote, caiu a seu menor 
nível desde 2013. As agências 
de risco que dão nota para os 
países e pontificam se são ou 
não confiáveis para os negócios 
olham para cá com atenção e 
podem melhorar nossa ava-
liação a curto prazo. A taxa de 
juros foi reduzida a 5% ao ano. 
A reforma da Previdência foi 
aprovada pelo Congresso.

O presidente Jair Bolsonaro 
passou a semana entre a Ásia e 
o Oriente Médio em um périplo 
para atrair investimentos estra-
tégicos em um momento que 
a economia brasileira ainda 

tem dificuldades para avançar 
e precisa atrair parceiros para 
gerar empregos, produzir e vol-
tar a evoluir. O presidente volta 
com muitas promessas, mas o 
mundo exterior ainda olha com 
preocupação para nós. Ainda 
geramos desconfiança em re-
lação ao respeito que damos 
aos contratos firmados com 
nossos parceiros comerciais 
aqui e lá fora. 

As questões ambientais ganham 
cada vez mais peso e, especial-
mente, segurança jurídica é o 
que os investidores procuram 
para firmar parcerias globais. 
Contratos de concessão para 
operar rodovias, explorar pe-
tróleo, produzir bens, levan-
tar obras, estender redes de 
energia elétrica,  ampliar a 
capacidade de telefonia e co-
municação são firmados sobre 
regras rígidas que ultrapassam 
governantes de momentos e se 
estendem ao longo do tempo. 

É preciso crédito e confiabi-
lidade nas leis e no respeito 
a esses acordos para que em-
presas, fundos soberanos e 
outros investidores invistam 
em negócios no Brasil. Depen-
dem também desses sinais a 
avaliação das agências de risco 
e a evolução do risco-país.

A cidade do Rio,  Niterói  e 
sua macrorregião, o Estado 
e o Brasil mais do que nunca 
necessitam mostrar – e com-
provar – que são capazes de 
respeitar acordos e parcerias. 

Temos de ter cautela e evitar 
aprofundar suspeitas sobre 
nossa capacidade de cumprir o 
que foi assinado. Afinal esse é 
um grande momento para 
nosso Rio de Janeiro. 

Estamos às vés-
peras da reali-
z a ç ã o  d o  m e -
galeilão da ces-
são onerosa do 
pré-sal, marca-
do para 6 de no-
vembro. A União 
calcula arreca-
dar R$ 106,5 bi-
lhões, dos quais 
R$ 2,363 bilhões 
virão para o Rio. 
Várias petrolei-
ras estrangeiras 
t ê m  i n t e r e s s e 
nesse setor, e as áreas em 
disputa se localizam em 
território fluminense. A 
ninguém interessa, jus-
tamente agora, quando nosso 
Estado tanto carece de recur-
sos e registra a maior taxa de 
desemprego do país, atos que 
eventualmente possam levan-
tar suspeitas sobre o cumpri-
mento dos acordos que serão 
firmados durante o leilão. E 
alimentem a insegurança jurí-
dica em torno desses contratos

O princípio da segurança ju-
rídica está garantido na Cons-
tituição. É considerado um 
direito e uma garantia funda-
mental. É essencial e, nos ne-
gócios, é fundamental. Com a 
entrada de recursos nos cofres 

de Estados e municípios, e da 
própria União, cada vez mais 
difícil, a concessão de serviços 

públicos se tornou uma 
saída para atrair investi-
mentos e atender melhor 
a população. 

Em nossa Cidade 
Maravi lhosa,  por 
e x e m p l o,  a l g u n s 
serviços de coleta 
de lixo, transporte 
público,  a manu-
tenção de algumas 
v i a s  e s t ra t é g i c a s 
para o município, 
só para citar alguns, 
são mantidos por 
meio de contratos 
de concessão. Em-
presas operam esses 
setores em troca de 

acordos que permitem a 
elas receber pelo serviço, 
geralmente na forma de 
cobrança de pedágios e 

tarifas. Em troca, devem man-
ter as vias, oferecer ônibus no-
vos e seguros, assegurar a pro-
teção da população, ajudar a 
desenvolver a economia local.

As regras estabelecidas nos 
contratos preveem o tempo 
de duração do contrato, sua 
renegociação, a fórmula de 
cálculo das tarifas e de sua 
eventual revisão para mais ou 
para menos e por aí afora. É 
isso que garante a segurança 
jurídica dos negócios, dá su-
porte às parcerias. No caso de 
uma parte ou outra falhar no 
cumprimento dos termos do 

acordo, há sempre a possibili-
dade de renegociação ou, em 
último caso, de recurso à Jus-
tiça. O rompimento unilateral, 
contudo, quebra essa corrente 
de segurança, e pode alimentar 
o descrédito, fator que gera 
uma cadeia de fatos negativos e 
afeta outros acordos essenciais 
para o Estado, o município ou 
o país como um todo

Por isso, o respeito aos contra-
tos deve ser sempre a tônica 
em casos de concessões de 
serviços públicos. Negociar o 
melhor acordo para a popu-
lação, acompanhar a execu-
ção do serviço, fiscalizar com 
rigor, renegociar sempre que 
necessário. Mas respeitando os 
acordos, os acertos. Seguindo o 
caminho reto da Lei. 

Precisamos construir o futuro 
sem solavancos. Com seguran-
ça. E Justiça!

Precisamos 
seguir o caminho 

reto da Lei. 
Precisamos 
construir o 
futuro sem 
solavancos. 

Com segurança. 
Com Justiça. 
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Divulgação

Alerj aprova expansão do programa, que vem reduzindo a violência em vários municípios, através de parcerias

Segurança Presente em todo o Estado
O Governo do Rio sancionou, 
na última semana, lei, aprova-
da pela Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio (Alerj), em 
duas discussões, que permite 
a implementação do programa 
Segurança Presente em todos 
os municípios fluminenses. A 
iniciativa, que teve início na 
capital do Estado, em 2014, e 
hoje já contempla outros mu-
nicípios como Niterói, Nova 
Iguaçu e Austin, apresenta 
bons resultados a curto prazo. 
Na opinião de especialistas em 
segurança pública, no entanto, 
é preciso estar atento a especi-
ficidades da iniciativa.

Ozéas Lopes, professor 
doutor de Direito Processual 
Penal da Universidade Fede-
ral Fluminense (UFF), que 
aprofundou seus estudos em 
organizações criminosas, 
alerta que, apesar de ter bons 
índices no início, o programa 
deve ser complementado com 
outras iniciativas no futu-
ro. Segundo ele, o programa 

pode contribuir, mas não “é a 
solução para os problemas de 
segurança pública”.

“Eu vejo que o projeto tem 
uma boa intenção. Niterói, por 
exemplo, está tendo um bom 
resultado. De acordo com al-
guns estudos feitos, a mancha 
(criminal) realmente reduz. 
Mas também existem estudos 
bastante sérios na UFRJ que 
discutem secretividade. Eles 
dizem que, em um primeiro 
momento, se tem um impac-
to maior com o Segurança 
Presente, mas a médio e lon-
go prazos, esses números se 
equilibram. É importante que 
implementações futuras (do 
Segurança Presente) venham 
acompanhadas de um projeto 
de segurança. Só o Segurança 
Presente não é a solução para 
os problemas de Segurança 
Pública”, explicou Lopes.

Ainda segundo Lopes, que 
reconhece as vantagens ope-
racionais do sancionamento 
da lei, uma vez que, em cará-
ter autorizativo, permite que 
os municípios recebam a ini-
ciativa, outro fator que pode 

vir a se tornar um problema 
diz respeito ao financiamento 
do programa.

“Operacionalmente, foi 
uma grande vantagem (o 
sancionamento da lei), em 
termos de cada município 
poder receber. Entretanto, 
como vai ser feito este fi-
nanciamento? A iniciativa 
privada vai entrar? O projeto 
foi implementado em Nova 
Iguaçu, e quem arca com os 
custos é a própria Alerj. Em 
Niterói, o programa é inteira-
mente bancado pela prefeitu-
ra. Imagine, por exemplo, em 
Varre-Sai, que mal está con-
seguindo ajeitar suas próprias 
contas, não consegue, pelas 
próprias pernas, implemen-
tar um programa deste tipo”, 
afirma o professor.

Lopes também acredita 
ser necessário um cuidado 
especial para que não haja 
nenhum tipo de diferen-
ciação entre os municípios. 
Ele também alerta para a 
necessidade de se pensar nos 
policiais – que comumente 
trabalham no Segurança 
Presente em suas folgas, para 
complementar renda – para 
que os mesmos não fiquem 
estafados.

“Uma das grandes críticas 
que se fazia era no processo de 
seletividade de implementa-
ção. Em um primeiro momen-
to, é provável que tenhamos 
municípios mais seguros e 
menos seguros no Estado do 
Rio por conta do caixa. Será 
que isso é um tratamento 
isonômico de segurança pú-

blica?”, questiona Lopes. 
“Uma outra crítica que 

poderia ter sido tratada nessa 
lei é que você paga ao policial 
para quando ele estiver de fol-
ga. Sabemos por observação, 
no entanto, que os policiais 
acabam trabalhando direto, 
ficam exaustos. E eles aca-
bam sendo cobrados por suas 
ações”, complementa.

Lei autorizativa – Por meio de 
nota, o Governo do Rio afirmou 
que, apesar do governador 
Wilson Witzel (PSC) estar in-
clinado a ampliar o programa, 
é necessário que “seja feito um 
estudo de viabilidade técnica 
por conta do Regime de Recu-
peração Fiscal”.

O Executivo fluminense 
também ressalta que, hoje, 
existem bases da Operação 
Segurança Presente na Lapa, 
Aterro do Flamengo, Méier, 
Lagoa, Centro, Copacabana, 

Leblon, Tijuca, Ipanema, La-
ranjeiras, Bangu, Botafogo, 
Niterói, Nova Iguaçu e Austin. 
Em resultados, a iniciativa, 
de janeiro de 2014 até a últi-
ma quinta-feira (31), efetuou 
14.427 prisões; cumpriu 3.751 
mandados de prisão; e realizou 
134.905 atendimentos sociais.

O deputado estadual Ro-
senverg Reis (MDB), autor do 
Projeto de Lei que autoriza a 
expansão do programa, co-
memorou, na última semana, 
o sancionamento.

“A sanção só vem compro-
var que o governo entende a 
importância de expandir um 
programa que tem trazido re-
sultados onde já foi implemen-
tado. Já autorizar o governo a 
ampliá-lo em todos os muni-
cípios vai facilitar o processo. 
Será um ganho enorme para 
a população, que tem mudado 
tanto seus hábitos por medo”, 
afirmou Rosenverg.

Especialista vê bons resultados em 
ações, mas alerta para necessidade de 
ajustes que beneficiem toda a população
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